
ATA DE REGISTRo DE PlF-ç-oi 08í/2026
^piiãõao ÉiÉinonrco N'o g0J-03/2025

pnocrssõ N'ã oz'ost'00009056/2025

No dia 25 de Março do ano de 2026, na sede do Município de Vorta Redonda, cNpJ no 29'063'294/0001-82'

com sede na Rua *"r*'õ.rr'ãi" iu, 9r::lr;ss, õít-o*',roo' vàlãàtãonda-RJ CgP 27'253-610' por

meio do sERvrço Àüróüôúo no_spúiÁii*rôsprrnr- .óxii 
':õÀo 

BArlsrA'representado

neste ato por Seu oiài",-àããi1-s,. seaA?iüõ.iÀ1iÀ oe jóirzl,-bra91]e]r9, casado, Engenheiro,

oortador da cr/RG n" iü_iõiiee,rn.r, inT,ííàío'àpr^,,rn_.91" 'iüi?'oi,sti-o+, 
residente e domiciliado

nesra cidade, doravante-ãÃominaoo qRGÃõ ôÉãinõino-ol q,mí$É sí;x+:=*fJilb:"Ê,'inç

lfüf,ffi;ftü..teíT,?,sãetf,Tjq-p?'ü:ü:::-,-"1{Í;;;';;';*'istsrszii+iàsi- 
F''1!:
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gif'"',"',',t,It'lgtt,:?:,Ji:3ie,;"::"i::f{ir"^",",,'* Xlí"#,J;;#;j"* l:üf'"'' 

de 2024' com

::,[ssã:j,"*:[ii$:'t],tri;*;:;pçü*;%[ü+tl*gls"r*:]"*LTÍ"hT"ri§:'"":'""#T:
Editar. As especiricaçoãã"on.iãnt"úo 

pro"u]"1-üt"õã.riái,ódooroiãjr*i,"""ri, "o'o 
todas as obrigações e

condições descritas.#üã,-;; rãrro a""à"àie*à,-na minutá d";;üi"/ordem -de 
fornecimento e na

proposta de preços, ,",:n;;;ã,;"A," o" n"girià;; É;;ó., indepenàentemente de transcriçáo'

cuÁusuul PRIMEIRA' Do oBJETo

1.1- O objeto desta ata é o REGTSTRO DE 
'REÇOS 

visando a aquisição de curativos diversos'

conÍorme especiÍicação detarhada no termo de Refãrênci, - ,.ã*ã i ro, Lstrita observância do Editar

Pregão Eletrônico 90103/2025 e ,u,, 
- 

,nu,o,, constante do processo administrativo N.o

02.0sí.000090s6/202s e que fazem prrtá-.it"gãnte e comprementar deste instrumento' conforme Tabela
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CLÁUSULA SEGUNDA - I)A VIGÊNGIA

2'2' A validade da Ata de Registro de Preço_s será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dla útilsubseqüente à data rJe d vulgação no pNbP, podendo dãr i,Ã"ogrda por igual período, mediante aanuência do Íornecedor, desde que comprovado o preço urntrjd.o.

cLÁusuLA TERCETRA - l)A CLASSTFTCAçÃO DOS PREçOS

3'1- será incluído, na resperctiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços compreÇos iguais ao do licitante vencedor na úqüência da classificáçaà oo certarne.

3 2- A ordem de classificaçrio dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

3.3- Serão registrados ,ta ala de registro de preços, nesta ordem:

9) os preços e quantitat vos do licitante nrais bem classificado durante a etapa competitiva;b) os preços e quantitativos clos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valorigual ao do licitante mais bern classificado.

3'3'1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

3:a- Ô.t empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do licitante mais bemclassificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será ieito no chat de mensagens do respectivo lotedo sistema de licitações do COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresavencedora, transcorrido o pl'azo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis prr, a" ,unifestar sobre ointeresse em cotar o mesrlo preço da empresa vencedora e posteriormente os interessados deverãoencaminhar documentos asr;umindo o compromisso de Adesão á At", no pr"ro Jà z flolldias úteis. Taldocumento será juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte íntegrante dà mesma.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4 1- O prazo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimentoda nota de empenho e ata d(3 registro de preços assinada.

cLÁusuLA QUINTA - Do LocAL E DAS coNDrçôES DE ENTREGA E RESEBTMENT6

ur/r\|r\ur\; uuKr\ilVU PRIMARIO; PODE SER UT|LIZAOO EtV fERtOaS!9Y.911^GYYI-I!Io AGUDAS,
cRoNrcAS,supERFrcrArs, pRoFUNDAS,TNFEoTÀoas ou NAPREVENÇÃo DA pENETRAcAo DE N,,lcRô-ôeÍ:aNrqÀr^e ^^^,^lT_EyEllÇÃo. DA eENETRAÇÃo oe ürCnô-onãÂirsruros conao
:1\IlFrIl llsrcA; AÇÃo vrcÍroarcron oo§ iorué'ú" àãiin. n,lancn,
KANGLI SORB - VITAIVEDICAI

PLAGA DE ALGINATO DE CALCIO
E PRATA i0 x í0 cM cuRATlvo ALG|NATo oe cÁlcro E PRATA10x1ocrv, coM ABSoRçÃo supERroR eu rentons rruieõrnols col,tCAVIDADE. cor,,r voo'eRnoA E ALrA exsúóÀçnô ü" ouALeuERTAMANHo, FoRMA. e-Énõr-u-lr*oronoe. ÉFoRMADo poR ALGINATo DE cÁLcro, cnneoxrverllcÉL-ulose e uvcor\,,tpLEXo DE pRATA rôrurcn, nr'otcnoo ÉanÀ-reÀroAS cotulEXSUDAToS DE NÍvrl vooÉÀnoo n alro ourlEMosrASrA, Erv coNTAro cou o exêuoÀiõ'ÊóÉún ui,4 GELlrronorlLrco, ouç pnoponcior,rÀ úü vrró'ün,rrDo IDEAL
lll1.4_cl%rRrzAÇÂo, pRoMovENDo o óÉsÉnroaurrro
AUToLITICo E ABSoRVENDo o EXSUDATo, r,rEo nóenr'Ã,rÊn"rôn]pER[/rlNDo A REMoÇÃo sErv rMUMA ao recro-o nÉõeü ronnlnoo.
r\rvtrr. uE , ABSOIiÇAO ALTO; RESIST.ENTE A
:llyJjlÇAo, (NÂo RorlrrE)i _Lino cau§Á 

-innumÃ-r.rji -nrMoÇÃo:
FoRMA uM GEL NÃo ADERENTE; nçno ÀNriivrcnoernNrnconrínun; cuRArvo pRrMÁRro; pooe sen'úirlrzÁóõ êiv FERTDAscoM-SANGRA[,4ENTo, AGUDAs,cRôNtcAS_, -§upe-àr.rcrnrs,
pnoruN DAS, lN FECTADAS orl 

_NA IrrEVENÇÃo DA eÉr.rÊinaÇÀó-,oeMrcJto-oRcANrstüos coMo BARRETRA rtbrcn; Àçaõ' vicnoercron
DOS IONS DE PRAI'A, MARCA: KÂNGLI SOIrg - VLrÃUEóiCAr 

'"

5"1- o objeto licitado deverá.ser enlregue, no Almoxarifado do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospitatsão João Batista, na Rua Nossa senhora das Graças, no 23s, Bairro Sáo Geraldo, úàtt" R"oonda/RJ,CEP:27253-610, no período compreendido entre Sh e 17h, de 2 a 6" feira, exceto nos feriados do

;i#â';t&.^.,o nr ror.o,or rouo,;H
I .+?à::j.i rar .r s n:À:,r.,, I
nn,ierr' $etr.r1r.rrlô.h, @ f fff eO



5.3-AcargaedescargadoobjetolicitadodeveráocorrerporcontadaContratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do original da Nota

Éi."ur, á qui registrará, obrigatoriamente:

5'4,1.onÚmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoàlicitação;

Z:X;? â3 ::'JTla:?:i;":ti"i:;'p'gu'unto' BANco / AGÊNC'A / coNTA C.RRENTE

b.s_ o recebimento provisório se dará num prazo de 4g (quarenta e oito) horas, para verificação da

especificação, qualidade, quantidade "^rràn5.'Á"r.r"r, 
É],,^.l7ráiuL-u'itida será retida pelo serviço

Autônomo HospitalarlHospitãl São João Aat[iã que a remet"'a páiã ã *tot competente para pagamento

.oràÀiu ãpos atestado o recebimento definitivo;

5.6- o recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de-05 (cinco) dias úteis, depois de verificada a

conformidade oo qúãntitativo requerido ;;--ü;; oe eagaÃeÀtá' assim como suas respectivas

especiflcações com 
'q'áfá= 

de acordo com este Edital;

5.7-Casoo(s)objeto(s)licitado(s)nãoatenda(m)aqualqu?rumadasespecificação(ôes)constantesdo
Editat ou esteja(m) foia'dos padrões Outu"inàãá' a Unidade '"tãOtOoàã 

devolúerá para regularizaçáo

no prazo máximo oá'i+ õilt" ã-quátrol;;*t'sám q'utqu"l. án" para o contratante' o atraso na

substituição do(s) produto(s) acarretara asurp"Ásáo do paga'"'t"lãrã' da aplicação das penalidades

previstas no Edital e na legislação pertlnenle;

5.8- caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros' o s-erviç9 Autônomo Hospitalar/Hospital são João

Batista reterá o(s) produto(s) " n?g ;;;i;; ; Nàú rit"árlÉàiuiâ' áevotvenoo-a imediatamente à

contratada, quu teral-pã ià-áe-z+(vinte À luatro) horas-par" .uüàtiiui-rá, retificando-a, sem prejuízo da

apticação Oas penatilãOã.--pr""rúúr Àô eOitut e na legislação pertinente;

5.9- O(s) obieto(s) licitado(s) será(ão).recebido(s) provisoriamente para verificação da especificação(ões)'

ouaridade(s), quantidade(s) e preço(.r. a-*õiâ Fiscar/Fatura uritiãá será retida pero serviço Autônomo

Hospitarar/Hospitar sáo ioâo áatiéta, que a remeterá para o setái competente para pagamento somente

a[áà atestado o recebimento definitivo;

5.10-orecebimentoprovisoriooudefinitivopeloM.unicÍpionãoexcluiaresponsabilidadecivilda
Contratada pela solidez e segurança Oo tà*iio, nem etico- p'oiittionut pela perfeita execução do

objeto contratado, 
" 
oátio- ãor trmites ástauàlecidos pela Lei ou por este Termo'

5.11-Quandoíorocaso,aSembalagensexternas^^devemapresentarascondiçõescorretasde
ãrrrr"nur"nto (temperatura, umidade' empilhamento' etc);

5.12_ A contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes e

entrega necessária ão t*n*"irunto .ro"oüjJtã"iiãúràà na noià'de Empenho, inclusive quanto ao(s)

objeto(s) recusado(s);

5..1 3- Deverá ser respeitado para oltgT a marca do produto ofertado no certame' Qualquer alteração

semente com anuência da cooRDer.riçÀo 
-oÊ 'Árrr,roxnãiÉÀõo Do sERVtÇo AuroNoMo

úôsÉrinr-nR/HosPlrAL sÃo JoÃo BArlsrA'

CLAUSULA SEXTA' DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6.l.ospagamentosserãoefetuados,obrigatoriamente,.por,meiodecréc]itoemcontacorrente,cujo
número e agêncra Juu"ãà i"," intormaooJ"iài" ãàirJiãàtairo ate a assinatura do contrato, caso houver'

6,2.oprazodepagamentoserádeaté30(trinta)dias,acontardadatafinaldoperÍododeadimplemento
FLÉXtr1Êú 2 CÔMÉÊclo OE hlAÍER!ALda entrega.

/

qurntiarOu" constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento'

5.2-oobjeto ricitado deverá ,gi-:ll"^s-r:^:.:""'."":T.,?,"*?i-j#JXT ffi.:Llxt;:fi;llilf iTSiãüI
l;3;,P*i'3'Í?jf:T3;":"J:'ffiHly?f{:*i,lilill**iin,g;XJ:',',11Xil;'X"flgffi,ff§manuseio'e transporte' e observadas as regra§ E§PEvrrrvrre "*-'-*r*idor, 

especialmente no tocante aos

em conÍormidade com * ã's"1t!s oo c$i.s,:-1**""tii,9-3oi, 
inuououados ao consumo a que se

il""sT:'T1"1,Hf""T,"0,:i,i1ã:i3'üx:{Ji"H=#ü;p',;-;;l;"dequados 
ao consumo a que se

r-^+i-^m ^,, rho rliminrâm o valor, conÍor." o'ãrtigô 1B ào referido diploma legal;
destinam ou lhe diminuam o valor'

strvtço lutoruol',1o ll0§PlTAtÀR
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6'2'1- considera-se adimSrlemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamenteatestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6'3- Para execução do pagamento a GONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal/faturacorrespondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, inscrita no cNpJ sob o no29'063'2941000í'82, o número da conta bancária, a respectiva agência e banco, a discriminação dosacolhidos e no mês de competência.

p'4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

6'5- Ocorrendo atraso no F)agamento, desde que este náo decorra de ato ou fato atribuÍvel à contratada,poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e o débito será atualizado deacordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivopagamento.
6'6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a contratada poderá conceder àcontratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. t4s, §1o, da Lei no 14133/21 e suas alterações.

cLÁusuLA sÉTIMA - DA$ sANÇôes aoutt'lsrRATlvAS E DEMAts pENALTDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

7'1'1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documentoque tenha sido solicitado ;telo/a pregoeiro/a durante o certame;

7'1.2- Salvo em decorrênr;ia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta emespecial quando:

7'1 .2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
7 .1 .2,2- recusar-se a enl,iar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1 .2.3- pedir para ser dersclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 7.1.2.4- deixar de

apresentar amostra;
7 '1 .2.5' apresentar prop«lsta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

7.1.3- não celebrar o corttrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazrl de validade de sua proposta;

7 ,1 .3.1'recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãã;

7.1.4- apresentar declarar;ão ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestardeclaraçáo
falsa durante a licitaçáo;

7.1.5-'fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especial quando:

7 .1 .6,1- agir em conluio c,u em desconformidade com a lei; 7.j.6,2- induzir
deliberadamente a erro no julgamento; T .1 .6.9- apresentar amostra
falsificada ou deteriorada ;

7.1 .7- praticar atos ilícitos <;om vistas a frustrar os objetivos da licitação 7.1.8- praticar ato
lesivo previsto no art. 50 dar Lei n.o 12.846, de 2013.

7.2- Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

â) Advertência;
b) n,tutta;

C) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes r1a punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a perralidade ./ W

,-r7 ::,rrÍr6o?(.!rrri.,.üÍrrlar!:rÂ ;,,:::,:,"
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7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7 .3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida. 7 .3.2- as
peculiaridades do caso concreto.
7,3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7,3,4- os danos que dela provierem para a Administração Pública,
7.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

7 .4.1- Para as infraçôes previstas nos itens 7 .1 ,1, 7 .1 .2 e 7 ,1.3, a multa será de 0,5% a 1S%do valor do
contrato licitado,

7.4.2-Para as inÍrações previstas nos itens 7.1.4,7.1.5,7.1.6, 7.1.7 e7.1.8, a multa será de 15%a30%
do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

7.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1 ,1,7,1.2 e7.1.3, quando nâo se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e 7.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.'1 .1,7.1,2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5o, da Lein.o 14J3312021.

7.9- A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
7.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

7.11-Caberárecursonoprazodel5(quinze) diasúteisdaaplicaçãodassanções deadvertência,multae
impedimento de licltar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas
reparação integral dos danos causados.

neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.'l - O registro do fornecr:dor será cancelado quando:

l- descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração'

sem justificativa aceitável ;

lll- Uao aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2", do Decreto no 11 '462'

de 2023; ou

lV- Sofrersanção prevista nos incisos lllou lV do caputdo art' 156 da Leino 14'133'de2021'

V- tta hipótese de aplic.ção de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art'

156 da Lei no 14.133, cle 2021 , caso u p"nrlid"d" aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá' mediante

decisão fundamentada, clecidir pela manutenç,o Oo 
'"!i't'o 

de preços' vedàdas contrataÇões derivadas da

ata enquanto perdurarent os efeitos da sanção'

CLAUSULA NONA - DC'S ORGÃOS PARTICIPANTES

9.1- o órgão gerencia,cor será o serviço Autônomo Hospitalar/Hospital são João Batista'

clÁusuLA DÉclMA- l)os PREços E DA RENEGocIAçÃo

,10.1-Nahipótesedeopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopormotivo
superveniente, o órgão ou óntidade g"r"nãiààoo convocará o iornecedor paru negociar a redução do

preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registraao, sem aplicação de penalidades administrativas'

10,1 ,2. Na hipótese prervista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de clilssificação, para veriiicar ú aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

nâo convocará os licitarrtes ou forneceoores que tlveram seu registro cancelado' seguindo o §3o do art" 28

do Decreto no 11.46212Ct23.

10.1.3- se não obtivt:r êxito nas negociações, o órgão.. ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata dr., registro O" pr"ços, ããóirÁOo as 
"medidas 

cab[veis para obtenção de contratação

mais vantajosa'

10,1.4.Nahipótesedereduçãodopreçoregistrado,ogerenciadorcomunicaráaosórgãoseàsentidades
que tiverem firmado 

"ã,.,tiàto. 
decorrenies_ àá ata de refistro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligernciarem negociaçaá com vistasã alteração óontratual, observado o disposto no art'

124 da Lei no 14.'l 33, de 2021'

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações'esiabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço rt;gistrado, mediante àomprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamenl" 99T o pedido de alteração' a documentação

comprobatória ou a pl,nilha de custos qrã ã"rbn.tre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçoes inicialmente pactuadas'

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo

registrado, o peOiOo sãú iÁJeferiOo pelo-órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçôes estabelecidas na ata, soO penatá cancelamentõ do seu registro, nos termos do item 4'1' sem

prejuízo das sançOeJ p*ri"iri na Lei no 14.193, de 2021, e na legislação aplicável'

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no

mercado, o órgão gerenciador deverá:

fOrneCe'dOf ViSandO a negOCiaçãO pafa fedUçãO de pfeçOS g 5g6 2Àonr teaáa an nrafinar{n
l- Convocar o
pelo mercado; tLExMEO 2 COtnERAIO OÊ t/',1A',ÍÊRlÂL tlQsPlr
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ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e lll- Convocar os

demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10,4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido <je
fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de Contratação/SAH/HSJB
procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação
mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Municípío de Volta Redonda.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais pendências oriundas da
presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA- DAS DtsposlÇôES FtNAts

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDTTAL OU AVTSO DE CONTRATAÇÃO DtRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma;

12,3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade
com as obrigaçoes pgr ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
de PREGAO ELETRONICO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS N" 90103/2025.

12.4-Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃo ELETRÔNICO SISTEMA
REGTSTRO DE PREçOS No 90103/2025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem.

FLEXMED 2 COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

TESTEMUNHAS:
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